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Portaria N" 33/2025

O Prefeito do Município de Santana do Cariri e a Diretora Presidente da PREVISAN, no uso das

atribuições, considerando a Lei n" 7L9,21de outubro de 2013, que criou o Regime Próprio de

Previdência Social do Município de Santana do Cariri e dispõe sobre os requisitos necessários
para a concessão de beneficios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio
do processo administrativo n" 051111372A75, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos

competentes, conforme o parecer jurídico.

RESOLVE:

Conceder Aposentadoria Especial do Professor, com proventos integrais, em favor do{a}

servidor(a) municipal Sr(a). Vaneide Linard, RG n" 2O183185336 SSPDS/CE, CPF n" 887.132.453-

58, ocupante do cargo de Professor Especializado 20OH-R.2O, matricula n" 560, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 40, § 1", lll, § 5" e no art. àOt,l, § 7", l, §
8", ambos da CF/88, no art. 36 da Lei Municipal n" 7t9, de 21 de outubro de 2013, fixando em

seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

DESCHçÃO VATOR

Vencimento Base.... R$ 4.920,00

Rs 1.230,00

Gratificação de Especialização {10%)....... R$ 492,00

Valor do benefício de aposentadoria ......... Rs 5.642,00

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-sê e publique-se.

Santana do Cariri,06 de novembro de 2025.

SAMUEL
CIDADE
WERTON:91285
37 2387 

sa m uel g;6ffifip6ttspp,-*'oo

Preíeito Municipal de Santana do Cariri/CE

DigÀâ§y sigEd by SAfTUEL CID DE
v\iERÍôN;S12B537iBA7
DN Cn:&{MUEL CIDADÊ
!tERTON:9128537ãa7 c-BR
clCP-kasí oHrd@@lerencÉ
Reas: I am lte a!íhor oÍ lhis
d@mrí

Portaria

110724
Destaque

110724
Destaque

110724
Destaque



PRElJI§AII

Fundo Municipel de Previdência dos Servidores de Santana do
Cariri - PREVISAN

Rua Dep. Furtado Leite, 31(F Centro - CEP: 63.190.0OO

Site: Www.previsan.com.br
CNPr19.653.704/ürO1{1 - Santana do Cariri - CearáPtryi*Nc ÂsocrÂr. DÊ sÁilMiaDo ãIrRl

Extrato de Publicação

Portaria N" 33/2025

O MUNICÍPTO »N SAI\ITANA DO CARIRUCE E O FUNDO IVTUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SAITTANA DO CARIRI, Estado do Ceaná, por
seus representantes legais, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Municipal n". 719,

de 2l de outubro de 2013, em face do processo administrativo no 051111372075, RESOLVE
Conceder Aposentadoria Especial do Professor, com proventos integrais, em favor do(a)
servidor(a) municipal Sr(a). Vaneide Linard, CPF n" 887.XXX.XXX-68, ocupante do cargo de

Professor Especializado 200H-R.20, matricula n" 560, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, nos termos do art. 40, § I 
o, Ill, § 5" e no art. 201, I, § 7", I, § 8o, ambos da CF/88, no

art.36 da Lei Municipal n" 719, de 2l de outubro de 2013.

Santana do Cariri/CE, 06 de novembro de2025

Diretora

Prefeito Municipal de Santana do Cariri-CE
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Declaração de Publicação de Portaria

Declaramos para os devidos fins legais que a Portaria n" 3?12O25 de 06 de novembro de 2025,
que para atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Ceará concede o Benefício

de aposentadoria Especialdo Professor à servidora Vaneide Linard foi devidamente publicada

por este Regime Próprio de Previdência Social, nesta data, e inclusive, está disponível por meio

de afixação em MURAL OFICIAL DE GRAIIIDE CIRCUIAçÃO deste Município, localizada na

Prefeitura Municipalde Santana do Caririe na Sede do lnstituto de Previdência Socialde Santana

do Cariri - PREVISAN, e será mantido exposto pelo período de 30 (trinta) dias, atendendo
fielmente ao princípio constitucional da Publicidade.

Por ser verdade, assino o presente

Santana do Cariri-CE,06 de novembro de 2O25

Gomes

Diretor _ PREVISAN

Portaria ne
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUI§ICIPAI, DE SÂN'IANA DO CARIRI

rUNIX) MUNICIPAI, D}. PR}:VIDÊNCI^ S0CIAI,
F.XTRATí ) DE PUR|.t("\(-Ã()

O MUNTCÍPIO DE SANTANA DO CAruRI/CE E O
FUNDO MUNTCIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDCIRES DE SANTANA DO CARIRI, Estado do
Ccará, por s(jus rcpresL'ntantss legais, r1o uso dc suas
atribuições lcgais dispostas rra Lei Municipal no. 7l 1). de ? t dc
outubro de 2013. crn Íace do processo adnrinistrativo n"
051 I I I 372025, RESL)LVF. Conceder Aposcrrtadoriir Espccial
tlo Professor, corlr proventos integrais. em favol do(a)
scrvidor(a) municipal Sr(a). \hneide l-,inard. CPF no
tt87.XXX.XXX-611, ocupantc tlo cargo de Prot'essor
Especializado 2001I-R.20, nratricula no 560, lotada lra
Seüretaria Municipal cle Educaçào, nos tennos do att. 40, § 1".
III, § 5" e no art. 201.1, s§ 7", I, c\ tlo. ambos da CF/titl. no art.
36 «la Lei Municipal n" 719, de 2l tie outuhro de 2013.

Santana «lo Caliri/Cll, 06 de novernbro de 2025.
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